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Resumo: A mudança climática passou a ser assunto urgente no Brasil depois dos eventos extremos 
ocorridos com maior intensidade em 2023 e 2024. A Revolução Industrial alterou a composição da 
atmosfera e estudos científi cos passaram a ser compilados em forma de relatórios pelo IPPC. O 
objetivo da pesquisa foi organizar o histórico da evolução do conhecimento sobre a mudança no 
clima e da legislação brasileira sobre o tema, bem como realizar estudo de caso para averiguar o 
nível de esclarecimento dos municípios do RS sobre mudança climática. A metodologia foi basea-
da em dados secundários captados em sites ofi ciais do governo federal e no site do IEDE/RS. Con-
cluiu-se que o nível de certeza sobre a mudança do clima passou de incertezas para alto nível de 
confi ança e a legislação brasileira foi inconspícua até os anos 2000, mas está sendo atualizada desde 
2022. Ainda, conclui que a realidade do Estado do Rio Grande do Sul é preocupante, pois 78,39% 
dos municípios não sabem o que é um inventário de GEE e 98,99% dos entrevistados nunca rea-
lizaram nenhum inventário. 97,49% dos entrevistados já enfrentou situação de emergência climática 
e mesmo assim 88,44% não possuem análise de riscos climáticos e 86,08% não possuem previsão 
para realização do Plano de Ação Climática. O papel do direito no enfrentamento às mudanças 
climáticas é estratégico para a nossa realidade de sociedade de risco, sendo necessário organizar 
as normas e com elas se comprometer para que a humanidade possa adaptar-se às realidades im-
postas pela mudança do clima.
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Climate change: evolution of brazilian legislation f rom the industrial revolution 
to the issuance of AR6 by the IPCC

Abstract: Climate change has become an urgent issue in Brazil after the extreme events that 
occurred with greater intensity in 2023 and 2024. The Industrial Revolution changed the composition 
of the atmosphere and scientifi c studies began to be compiled in the form of reports by the IPPC. 
The objective of the research was to organize the history of the evolution of knowledge about 
climate change and Brazilian legislation on the subject, as well as to conduct a case study to 
determine the level of awareness of municipalities in RS about climate change. The methodology 
was based on secondary data collected from offi  cial federal government websites and the IEDE/RS 
website. It was concluded that the level of certainty about climate change went from uncertainty 
to a high level of confi dence and that Brazilian legislation was inconspicuous until the 2000s, but 
has been updated since 2022. It also concludes that the reality of the State of Rio Grande do Sul is 
worrying, since 78.39% of municipalities do not know what a GHG inventory is and 98.99% of those 
interviewed have never carried out an inventory. 97.49% of those interviewed have already faced 
a climate emergency situation, but even so, 88.44% do not have a climate risk analysis and 86.08% 
do not have a forecast for implementing a Climate Action Plan. The role of law in tackling climate 
change is strategic for our risk society, and it is necessary to organize standards and commit to 
them so that humanity can adapt to the realities imposed by climate change.

Keywords: Carbon credits. Greenhouse eff ect. Sustainability. Mitigation. Adaptation.

Summary: 1. Introduction. 2. Development. 2.1. Methodology. 2.2. The Intergovernmental Panel 
on Climate Change – IPCC. 2.3. Brazilian legislation on Climate Change. 2.4. Carbon credits. 3. Final 
considerations. References.

1 Introdução

A mudança climática, atualmente, é assunto comum entre as diversas áreas 
do conhecimento e nos meios de comunicação. Inclusive, tornou-se assunto 
entre pessoas que nenhuma relação possuem com o universo científi co, depois 
dos eventos climáticos extremos que ocorreram no mundo em 2023 e 2024.

No entanto, nem sempre foi assim. Inicialmente as preocupações estavam 
voltadas para a camada de ozônio e o aquecimento global. Apesar dos primeiros 
alertas ocorrerem durante a primeira revolução industrial entre os anos de 1760-
1840, a população não se apropriava do assunto e até mesmo a comunidade 
científi ca olhava com parcimônia os resultados das pesquisas de seus pares.

O paradigma científi co com o qual se depara a sociedade ainda é questio-
nado pelas incertezas sobre o tema, se provocadas pelas atividades humanas ou 
se tratam-se de mudanças naturais que ocorrem em períodos geológicos mais 
longos. Geólogos afi rmam que mudanças climáticas radicais ocorreram várias 
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vezes durante a história geológica, mas nunca com a mesma intensidade e im-
portância.

Enquanto o debate tenta estabelecer a origem das mudanças climáticas, 
tendo-se de um lado o entendimento de que a mudança do clima é normal ao 
comportamento do planeta Terra e as suas principais causas são geológicas e, 
do outro lado, o entendimento de que a mudança climática é promovida pelas 
atividades humanas através da superexploração de recursos naturais.

O clima é infl uenciado por uma série de fatores, que envolvem fatores bió-
ticos e abióticos, é um sistema complexo e interdependente que envolve desde 
a remoção de vegetação até o movimento de placas tectônicas. Um consenso é 
que, a natureza está em constante transformação e as espécies ou se adaptam 
ou se extinguem.

Os estímulos climáticos, provocam a organização da sociedade de forma 
que consiga enfrentar o sistema natural. As leis estão em constante revisão e re-
formulação porque são decorrentes da criação humana e resultam dos diversos 
interesses da sociedade. No momento, uma preocupação da humanidade é so-
breviver às mudanças climáticas, por isso, o sistema jurídico necessita organizar
 instrumentos de controle que regrem a adaptação da comunidade global para o 
enfrentamento das adversidades e o sucesso da raça humana.

A presente pesquisa tem como objetivo apresentar a evolução do pensa-
mento sobre mudança climática, conhecimento sobre o assunto, a legislação bra-
sileira sobre o tema e um estudo de caso sobre o nível de conhecimento dos mu-
nicípios do RS sobre mudança climática.

A metodologia utilizada foi baseada em dados secundários, obtidos nos 
sites ofi ciais do governo federal, do IPCC e no site do IEDE/RS. Os resultados 
são apresentados em três capítulos, sendo que os dois primeiros apresentam a 
evolução do conhecimento sobre mudança climática e a evolução da legislação 
brasileira sobre o assunto e, no último capítulo, apresenta-se a concepção de cré-
ditos de carbono e as expectativas diante da nova lei promulgada em dezembro 
de 2024 e os resultados da pesquisa sobre o conhecimento dos municípios gaúchos 
acerca do tema mudança do clima.

2 Desenvolvimento

O conhecimento da humanidade sobre as mudanças do clima e a alteração 
da composição da atmosfera, está pautado nos últimos 200 anos, quer dizer, em 
um período insignifi cante quando comparado aos períodos geológicos que são 
contados em intervalos de milhões de anos. O surgimento da vida humana se deu 
no Cenozoico, Era na qual nos encontramos. O período atual é denominado 
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quaternário e a época geológica é denominada Antropoceno, que é uma nova 
época geológica que se caracteriza pelo impacto da humanidade na Terra. Não 
se sabe bem quando iniciou esta época, mas algumas datas propostas sugerem 
a contagem a partir da Revolução Industrial, com isso, os estudos e registros so-
bre a mudança do clima se baseiam nos últimos 200 anos (GOMES, 2018).

Entre 1824 e 1827 o cientista francês Jean-Baptiste Fourier descreveu pela 
primeira vez o que seriam as bases do efeito estufa, como uma consequência da 
poluição atmosférica, mas sem usar o termo efeito estufa (JUNGES, 2023). De 
lá para cá, o assunto foi discutido entre cientistas e alguns políticos, mas em nível 
de previsões longínquas e com muitas incertezas sobre o que aconteceria.

Ao longo dos anos, os relatórios emitidos pelo IPCC demonstram que, do 
1º relatório (1990) até o 6º relatório (2021/2022/2023) o intervalo de confi ança 
nos resultados de modelagem do clima e na responsabilidade humana sobre as 
mudanças climáticas, passaram a ser, em sua maioria, de alta confi ança. Respal-
dando hoje como, virtualmente certo, quer dizer, 99% a 100% de probabilidade 
de ocorrer, aquilo que no primeiro relatório era exposto de forma cautelosa pelo 
grau de incerteza (IPCC, 2023).

Inicialmente as atenções políticas se voltavam para a camada de ozônio. 
Ainda não se falava em mudanças climáticas da forma inter-relacional como se 
compreende hoje esse conceito. Já haviam estudos o sufi ciente para afi rmar-se 
que alguns gases emitidos pela ação humana estavam afetando a camada de ozô-
nio, reduzindo-a, e com isso a elevação das temperaturas no planeta estariam as-
sociadas principalmente a emissão de hidroclorofl uorcarbonos (HCFCs); hidro-
fl uorcarbonos (HFCs) e clorofl uorcarbonetos (CFCs) (MCTIC, 2024).

Percebe-se que os estudos iniciaram com a descoberta de que a camada 
de ozônio estava sendo degradada por atividades industriais e do consumo antro-
pogênicos e, que a redução da camada estava afetando a temperatura na terra. 
Ainda não eram pautadas as relações intrínsecas entre aumento da temperatura 
e a alteração do clima (BLANK, 2015).

Mediante os estudos concretos sobre a degradação da camada de ozônio, 
em 1987 foi assinado o tratado internacional para proteger a camada, denominado 
Protocolo de Montreal. Este foi, sem dúvida, um acordo que resultou em ações 
práticas em favor da camada de ozônio. Os gases HCFCs; HFCs e CFCs foram 
ou proibidos ou seus usos restringidos (PNUD, 2024).

Em 1988, para facilitar avaliações abrangentes e compreensão das alterações 
climáticas, a Organização Meteorológica Mundial (OMM) e o Programa das Na-
ções Unidas para o Ambiente (PNUMA) fundaram o Painel Intergovernamental 
sobre Alterações Climáticas (IPCC) (MCTIC, 2024).

A primeira publicação realizada pelo IPCC ocorreu em 1990, quando foi pu-
blicado o primeiro relatório sobre o tema, que destacou a importância da coopera-
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ção internacional para evitar os danos causados pelas mudanças climáticas. Esse 
relatório foi fundamental para a criação da Convenção-Quadro das Nações Uni-
das sobre Mudança do Clima (UNFCCC), em 1992. O objetivo da UNFCCC é 
estabilizar a emissão de gases de efeito estufa. Sendo pertinente aqui, apresentar 
a defi nição do conceito de Mudança climática. Em termos gerais, as mudanças 
climáticas são transformações a longo prazo nos padrões de temperatura e clima 
(ONU, 2024).

A partir da criação do IPCC até os dias de hoje, a visibilidade para as 
questões relativas à mudança climática foram tomando espaço na comunidade 
científi ca, chefes de Estado e na população em geral. Os estudos e os alertas 
tomaram outro nível de proporção em 1992 – na ECO-92, no Rio de Janeiro, 
quando representantes das nações participantes acordam os termos da “Confe-
rência Quadro das Nações Unidas para as Alterações Climáticas”, documento 
que cria a matriz única sobre mudanças climáticas (LIRA, 2016).

Depois da Rio-92, a mudança climática global entrou de fato para as pau-
tas internacionais. Além de criar a Convenção do Clima, criou a agenda 21 e 
consagrou o desenvolvimento sustentável como planejamento indispensável para 
os governos do mundo todo. O pensamento de crescimento e desenvolvimento 
a qualquer custo, com uso indiscriminado dos recursos naturais, deu espaço para 
ideias de aliar-se à natureza para que o crescimento ocorra de forma sustentada, 
afi nal, a humanidade compreendeu que sua própria existência estava em risco 
se seguisse os rumos da degradação ambiental (VEIGA, 2022).

Segundo Weyermuller (2010), o aquecimento global era o centro das aten-
ções na década de 2000, e centro dos debates e das controvérsias relativas ao 
meio ambiente, servindo especialmente para demonstrar as inter-relações que 
existem entre o meio ambiente e o desenvolvimento. Infelizmente, o quadro ge-
ral piorou nos últimos anos.

Em 2015, A Organização das Nações Unidas (ONU) criou os Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS) como parte da Agenda 2030. São 17 
ODS que pretendem nortear as políticas públicas para guiar a humanidade até 
2030.

O ODS 13 – Ação contra a mudança global do clima, tem como objetivo 
adotar medidas urgentes para combater as alterações climáticas e os seus im-
pactos. As metas para este ODS são: 13.1 – Reforçar a resiliência e a capacidade 
de adaptação a riscos relacionados ao clima e às catástrofes naturais em todos 
os países; 13.2 – Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estraté-
gias e planejamentos nacionais; 13.3 – Melhorar a educação, aumentar a conscien-
tização e a capacidade humana e institucional sobre mitigação, adaptação, redu-
ção de impacto e alerta precoce da mudança do clima; 13.a – Implementar o 
compromisso assumido pelos países desenvolvidos partes da Convenção Qua-
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dro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima [UNFCCC] para a meta de 
mobilizar conjuntamente US$ 100 bilhões por ano a partir de 2020, de todas as 
fontes, para atender às necessidades dos países em desenvolvimento, no con-
texto das ações de mitigação signifi cativas e transparência na implementação; 
e operacionalizar plenamente o Fundo Verde para o Clima por meio de sua ca-
pitalização o mais cedo possível; e por fi m, 13.b – Promover mecanismos para 
a criação de capacidades para o planejamento relacionado à mudança do clima 
e à gestão efi caz, nos países menos desenvolvidos, inclusive com foco em mu-
lheres, jovens, comunidades locais e marginalizadas (ONU, 2024).

No presente estudo se faz uma análise da legislação nacional para avaliar 
o estado da arte no atendimento da meta “13.2 Integrar medidas da mudança 
do clima nas políticas, estratégias e planejamentos nacionais”, estabelecendo 
o histórico da criação de políticas públicas na legislação brasileira, como ins-
trumento de jurídico de adaptação da sociedade à nova realidade de sociedade de 
risco, bem como a avaliação do Estado do RS na criação de estratégias e plane-
jamentos relacionados à mudança do clima para o enfrentamento das adversi-
dades.

2.1 Metodologia

A pesquisa para o histórico da evolução do pensamento na compreensão 
do problema do aquecimento global foi baseada em artigos nacionais e inter-
nacionais sobre o tema, bem como publicações em livros.

Os dados secundários relativos a legislação brasileira foram obtidos na 
plataforma do Governo Federal, no Portal da Legislação, onde foram utilizadas 
as palavras-chave na busca do portal: clima; gases; SIRENE, IPCC, PNMC, 
GEE. Estes dados, foram utilizados para criar o histórico temporal da legislação 
e para demonstrar o aperfeiçoamento da legislação conforme o entendimento das 
mudanças climáticas foi se consolidando como uma realidade.

Os dados secundários utilizados na pesquisa para verifi car o conhecimento 
dos municípios gaúchos sobre o tema mudança do clima foram obtidos na pla-
taforma do Governo Estadual do Rio Grande do Sul, no portal Infraestrutura 
Estadual de Dados Espaciais (IEDE), especifi camente no projeto ROADMAP 
CLIMÁTICO, disponível no portal do IEDE.

Os dados foram compilados em textos explicativos, respeitando a evolu-
ção no tempo, foi desenvolvido quadro com a identifi cação da norma jurídica 
e o tema regido e, por fi m, elaborados gráfi cos que foram adaptados com base 
nas informações do portal IEDE para retratar o conhecimento e a situação dos 
municípios gaúchos sobre mudança climática.
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2.2 O Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima – IPCC

Criado em 1990, o Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima 
(IPCC) tem como objetivo fornecer aos formuladores de políticas avaliações 
científi cas regulares sobre a mudança do clima, suas implicações e possíveis ris-
cos futuros, bem como para propor opções de adaptação e mitigação. Atual-
mente, o IPCC possui 195 países-membros, entre eles o Brasil (IPCC, 2024).

A sede do IPCC localiza-se no prédio da Organização Meteorológica 
Mundial, em Genebra, na Suíça. É um órgão regido pela ciência. Os governos 
não mudam os dados nem as conclusões do painel. O IPCC é autoridade no as-
sunto e uma das principais fontes para a elaboração de políticas sobre o clima, 
tanto em nível mundial quanto nacional.

O IPCC não realiza suas próprias pesquisas. Ele produz relatórios de ava-
liação, desenvolvidos por especialistas para avaliar os milhares de artigos cien-
tífi cos publicados a cada ano para fornecer um resumo abrangente do que se sabe 
sobre os impulsionadores das mudanças climáticas, seus impactos e riscos futu-
ros, e como a adaptação e a mitigação podem reduzir esses riscos (IPCC, 2024).

O IPCC é dividido em três Grupos de Trabalho e uma Força-Tarefa. O Gru-
po de Trabalho I, analisa a Base da Ciência Física das Mudanças Climáticas, o 
Grupo de Trabalho II os Impactos das Mudanças Climáticas, Adaptação e Vul-
nerabilidade e o Grupo de Trabalho III a Mitigação das Mudanças Climáticas. 
O principal objetivo da Força-Tarefa sobre Inventários Nacionais de Gases de 
Efeito Estufa é desenvolver e refi nar uma metodologia para o cálculo e relato 
de emissões e remoções nacionais de gases de efeito estufa (IPCC, 2024).

O primeiro relatório emitido pelo IPCC foi em 1990 e os demais relató-
rios foram publicados nos anos de 1995, 2001, 2007, 2013/2014 e 2021/2022/
2023. Tais documentos podem ser acessados no site do IPCC onde estão publi-
cados em cinco idiomas. O Português não está entre estes idiomas, por isso o 
governo brasileiro traduz os relatórios (MCTIC, 2024).

Após as publicações dos três grupos de trabalho, o IPCC emite o relatório 
síntese, o qual fornece uma visão integrada das mudanças climáticas como a 
parte fi nal do ciclo de avaliação. O relatório de síntese consiste em um resumo 
para formuladores de políticas e um relatório mais longo (IPCC, 2023).

O Relatório Síntese enfatiza os riscos de curto prazo e as opções para li-
dar com eles, buscando fornecer aos formuladores de políticas uma noção da 
urgência necessária para tratar da mudança global do clima. O relatório tam-
bém fornece informações importantes sobre como os riscos climáticos intera-
gem não apenas entre si, mas também com riscos não relacionados ao clima. Ele 
descreve a interação entre mitigação, adaptação e a forma como esta combina-
ção pode melhor enfrentar o desafi o climático e produzir co-benefícios valiosos 
(IPCC, 2023).
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2.3 A legislação brasileira sobre mudança do clima

O início da Era Industrial, no século XVIII, foi um marco para a história 
mundial, tanto pelo desenvolvimento de novas tecnologias como pela mudança 
nos padrões de consumo da sociedade. Um dos impactos relacionados ao desen-
volvimento contemporâneo da sociedade foi o aumento nas emissões de gases 
alterando, globalmente, as proporções da composição da atmosfera. Os chama-
dos gases de efeito estufa (GEE), relevantes ao balanço de energia da Terra, ti-
veram suas emissões ampliadas exponencialmente, desde 1750, derivadas ine-
quivocamente de atividades humanas como: produção de energia, indústria, trans-
portes e mudança no uso e cobertura da terra (COELHO, et al. 2024).

Mediante as conclusões apresentadas pelo relatório IPCC AR6 e compi-
ladas no relatório Mudança do Clima no Brasil, Síntese Atualizada e Perspec-
tivas para Decisões Estratégicas (COELHO, et al. 2024), os autores evidenciam 
que os assentamentos urbanos são responsáveis por até 70% dos gases de 
efeito estufa, apesar de ocuparem apenas 2% do território mundial (IPCC, 2014b). 
O aumento da urbanização pode intensifi car eventos extremos sobre as cidades 
(ETC/CCA, 2019; IPCC, 2019).

Sendo assim, através de políticas públicas implementadas em todos os ní-
veis: locais, regionais e globais é possível que ocorra a mitigação das emissões 
e adaptação das cidades para conviver com as mudanças climáticas que já se con-
cretizam através de estiagem e seca; incêndios fl orestais; ondas de calor e de 
frio; inundações e enchentes; deslizamentos de terra; ciclones, tornados e venda-
vais. Ripple e colaboradores afi rmam que estamos em uma emergência climática 
e fi nalizam o ano de 2024 anunciando que estamos à beira de um desastre 
climático irreversível (RIPPLE, et al. 2020; 2024).

Conforme foi apresentado na introdução do presente estudo e declarado 
por Supran e colaboradores (2023), por meio século, o aquecimento global foi 
corretamente previsto antes mesmo de ser observado, e não apenas por cientis-
tas acadêmicos independentes, mas também por empresas de combustíveis fósseis. 
Antonio Guterres, Secretário-Geral da ONU, em suas declarações à imprensa 
sobre o calor extremo em Nova York, afi rmou que apesar dos avisos, ainda es-
tamos nos movendo na direção errada e alerta que Líderes em todos os níveis 
devem acordar e se mobilizar (ONU, 2024).

As leis climáticas têm crescido em número e ajudado a produzir resulta-
dos de mitigação e adaptação (confi ança média). Um número crescente de leis 
e ordens executivas tem impactado as emissões globais e estima-se que tenham 
resultado em 5,9 GtCO2 – eq ano – 1 de emissões evitadas em 2016 (confi ança 
média). Em 2020, as leis centralizaram esforços principalmente na redução das 
emissões de GEE em 56 países cobrindo 53% das emissões globais (confi ança 
média) (IPCC, 2023).
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A harmonização da legislação de cada país sobre mudanças climáticas 
é um dos principais desafi os das nações que ratifi caram a Convenção-Quadro 
das Nações Unidas sobre Mudança do Clima.

Nesse sentido, a legislação brasileira é tímida, tendo sido criadas algumas 
normativas específi cas sobre o tema a partir da implantação do Comitê Inter-
ministerial sobre Mudança Climática em 2007. Desde então, apenas a partir de 
2022 novas legislações e com avanços na direção do controle de GEE e fi nan-
ciamentos para ações de mitigação e adaptação passaram a ser criadas. Coinci-
dentemente, quando se intensifi caram os eventos extremos com grandes desastres 
climáticos e perdas de muitas vidas.

No quadro 1, que é apresentado a seguir, é possível verifi car a legislação 
brasileira específi ca sobre a temática mudança do clima.

Quadro 1 – Principais normas jurídicas brasileiras sobre mudança do clima.

Decreto nº 2.652, de 1º de julho de 1998
Promulga a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, 

assinada em Nova York, em 9 de maio de 1992

Lei Federal nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009
Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima – PNMC

Lei Federal nº 14.904, de 27 de junho de 2024
Estabelece diretrizes para a elaboração de planos de adaptação 

à mudança do clima; altera a Lei nº 12.144/2009; 
e dá outras providências

Decreto nº 144, 
de 20 de junho de 2002

Aprova o texto 
do Protocolo de Quioto 
à Convenção-Quadro 

das Nações Unidas 
sobre Mudança do Clima

Lei Federal nº 12.144, 
de 9 de dezembro de 2009

Cria o Fundo Nacional 
sobre Mudança do Clima, 

altera os arts. 6º 
e 50 da Lei nº 7 9.478, 
de 6 de agosto de 1997

Decreto nº 9.082, 
de 26 de junho de 2017

Institui o 
Forúm Brasileiro 

de Mudança do Clima

Decreto nº 9.172, 
de 17 de outubro de 2017

Institui o 
Sistema de Registro Nacional 

de Emissões (SIRENE)

Decreto nº 11.075, 
de 19 de maio de 2022

Estabelece o Sistema Nacional de Redução 
de Emissões de Gases de Efeito Estufa

Decreto nº 11.548, 
de 5 de junho de 2023

Institui a 
Comissão Nacional para Redução 

das Emissões de Gases de Efeito Estufa

Lei nº 15.402, 
de 11 de dezembro de 2024
Institui o Sistema Brasileiro 

de Comércio de Emissões 
de Gases de Efeito Estufa (SBCE)

Fonte: Levantamentos dos autores, dezembro 2024.

A primeira norma foi o Decreto nº 2.652, de 1º de Julho de 1998, que pro-
mulga a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, as-
sinada em Nova York, em 9 de maio de 1992. Depois foi criado o Decreto s/n, 
de 28 de agosto de 2000, que instituía o Fórum Brasileiro de Mudanças Climá-
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ticas (FBMC), que tinha por objetivo conscientizar e mobilizar a sociedade para 
a discussão e tomada de posição sobre os problemas decorrentes da mudança 
do clima por gases de efeito estufa, bem como sobre o Mecanismo de Desen-
volvimento Limpo (DML). Este decreto foi revogado pelo Decreto 9.082/2017, 
que reorganizou a atuação do FBMC. O FBMC é um instrumento da Política Na-
cional sobre Mudança do Clima (PNMC). Deve ser um canal de acolhimento 
de sugestões, informações e questionamentos da sociedade e tem por fi nalidade 
envolver a sociedade na construção de soluções para as mudanças climáticas e 
a formulação de diretrizes estratégicas para orientar projetos e políticas públicas 
(MCTIC, 2024).

O Decreto Legislativo nº 144 de 20/06/2002 aprovou o texto do Protocolo 
de Quioto à Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima. O 
decreto também estabelece que quaisquer atos que possam resultar em revisão 
da Convenção precisam ser aprovados pelo Congresso Nacional. O Decreto nº 
5.445, de 12 de maio de 2005, promulga o Protocolo de Quioto (BRASIL, 2005).

Cinco anos depois é criado o Comitê Interministerial sobre Mudança do 
Clima (CIM), que orienta a elaboração do Plano Nacional sobre Mudança do 
Clima, através do Decreto nº 6.263, de 21 de novembro de 2007. Este decreto 
previa prazo para elaborar a versão preliminar do Plano Nacional sobre Mudança 
Climática. Tendo cumprido sua fi nalidade, com a versão preliminar publicada 
em dezembro de 2008, o decreto foi revogado em 2020.

A lei que cria o fundo para fi nanciar projetos que visam reduzir as emis-
sões de gases do efeito estufa, foi publicada antes da Política Nacional sobre Mu-
dança do Clima. Isso ocorreu porque era uma previsão da política energética 
nacional e alterou os arts. 6º e 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.

Assim, através da Lei Federal nº 12.114, de 9 de dezembro de 2009, foi 
criado o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima. Esta lei foi regulamentada 
pelo Decreto nº 7.343 de 26 de outubro de 2010, mas o decreto foi revogado 
através do Decreto nº 9.578/2018 que foi elaborado para consolidar os atos nor-
mativos sobre o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima para reunir os atos 
normativos pertinentes à matéria em um único diploma legal (BRASIL, 2018).

Finalmente, em 29 de dezembro de 2009, foi publicada a Lei Federal nº 
12.187/2009, que instituiu a Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC) 
e, desse modo, ofi cializou o compromisso voluntário do Brasil junto à Convenção-
Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima. Esta lei, que é a base da 
política climática no país, em 2009, estabeleceu metas de redução de GEE para 
2020, porém, a meta não foi cumprida e não há outro compromisso nacional 
obrigatório de redução de emissões desde então.

Contudo, o Governo Federal se comprometeu na redução da emissão de ga-
ses de efeito estufa de 37% para 48% até 2025 e, para 2030, a previsão passou 
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de 50% para 53%. O anúncio foi realizado em setembro de 2024, durante a 79ª 
Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas (ONU, 2024).

A PNMC foi inicialmente regulamentada pelo Decreto nº 7.390, de 9 de 
dezembro de 2010, que regulamentou os arts. 6º, 11 e 12 da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009 do PNMC. No entanto, como informado anteriormente, 
foi totalmente revogado pelo Decreto nº 9.578, de 2018, para compilar a legis-
lação pertinente a matéria.

O Decreto Federal nº 9.172, de 17 de outubro de 2017, trouxe importante 
contribuição para o controle e medição dos GEE. Este decreto criou o SIRENE, 
que é o Sistema de Registro Nacional de Emissões (SIRENE), um sistema com-
putacional cujo objetivo principal é disponibilizar os resultados do inventário 
nacional de emissões antrópicas por fontes e remoções por sumidouros de gases 
de efeito estufa não controlados pelo Protocolo de Montreal. Este decreto dis-
põe sobre os instrumentos da Política Nacional sobre Mudança do Clima a que 
se refere o inciso XIII do caput do art. 6º da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009, e altera o Decreto nº 7.390, de 9 de dezembro de 2010, que regula-
menta a referida Política (BRASIL, 2017).

Em 2021, foi elaborada minuta de projeto de lei que institui a Política Na-
cional sobre Mudança do Clima, para atualização dos marcos legais, estabele-
cendo metas para 2030 e para 2050. Entretanto, a minuta apresentava um projeto 
de lei simplório, sem grandes avanços como normativa importante que é, afi nal, 
não apenas o cenário de emergência climática se agravou como houve o desen-
volvimento de tecnologias e do conhecimento científi co sobre o tema (BRASIL, 
2021).

Em 2022, o Decreto nº 11.075, de 19 de maio de 2022, foi publicado para 
estabelecer os procedimentos para a elaboração dos Planos Setoriais de Mitiga-
ção das Mudanças Climáticas, instituir o Sistema Nacional de Redução de Emis-
sões de Gases de Efeito Estufa, mas logo foi revogado pelo Decreto nº 11.550, 
de 5 de junho de 2023, que dispôs sobre o Comitê Interministerial sobre Mudança 
do Clima (BRASIL, 2023).

No ano seguinte, o Decreto nº 11.548, de 5 de junho de 2023, instituiu a 
Comissão Nacional para Redução das Emissões de Gases de Efeito Estufa Pro-
venientes do Desmatamento e da Degradação Florestal, Conservação dos Esto-
ques de Carbono Florestal, Manejo Sustentável de Florestas e Aumento de Es-
toques de Carbono Florestal – REDD+. Este programa visa reduzir as emissões 
de gases de efeito estufa provenientes do desmatamento e da degradação fl orestal 
(BRASIL, 2023).

A Lei Federal nº 14.904, de 27 de junho de 2024, deu importante passo 
ao estabelecer diretrizes para a elaboração de planos de adaptação à mudança 
do clima. Com isso, governos das 3 esferas foram chamados a elaborar seus pla-



Revista do Ministério Público do RS, Porto Alegre, n. 98, jul. 2025 – dez. 2025

André Rafael Weyermüller e Andréa Diana Oberherr

24

nos com a possibilidade de fi nanciamento com recursos do FNMC para o fi nan-
ciamento da elaboração e da implementação de planos municipais. Ainda não 
há dados registrados e divulgados sobre a quantidade de municípios que já aces-
saram o FNMC para a elaboração de seus planos (BRASIL, 2018; 2023).

Ao analisar a planilha de projetos apoiados pelo FNMC, correspondente ao 
período de 2011 a 2024 (atualizada até 23-08-2024), publicada pelo Ministério 
do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA, 2024), é possível verifi car que 
foi disponibilizado pelo FNMC R$142.922.513,03. Do valor total dos projetos, 
R$2.368.254,76 foram contrapartidas dos projetos apoiados, então, o valor total 
desembolsado foi R$140.225.226,74 (Dados Abertos/FNMC, 2024).

Em 13 anos apenas 78 projetos foram apoiados e destes, apenas 15 projetos 
tinham como instituição executora o município. No Rio Grande do Sul, apenas 
o município de Fagundes Varela teve projeto apoiado para Implantação do Parque 
Urbano Bem-Te-Vi, cujo desembolso foi R$658.617,31.

Os Estados que mais encaminharam projetos para serem fi nanciados foram 
os Estados do Nordeste e o Estado de São Paulo. Além deles, no gráfi co abaixo 
percebe-se que os Ministérios e as instituições públicas (identifi cadas como 
Brasil), também tiveram número signifi cativo de projetos apoiados.

Colonna, et al. (2022), em seus estudos sobre o orçamento do FNMC, con-
cluiu que muitos dados orçamentários e de projetos apoiados não estão tão cla-
ramente publicados, difi cultando análises mais completas sobre os resultados al-
cançados pelo Fundo.

Projetos apoiados pelo FNMC em cada estado 2011-2024
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Figura 1 – Número de projetos apoiados pelo FNMC 
com recursos não reembolsáveis, período de 2011 a 2024.

Fonte: Produzido pelos autores, com base nos Dados Abertos publicados pelo MMA (2024).
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Ainda, em 2024, a Lei Federal nº 15.042 de 11 de dezembro de 2024, ins-
tituiu o Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões de Gases de Efeito Estufa 
(SBCE). Esta lei regulamenta o mercado brasileiro de carbono e reforça a polí-
tica ambiental do país e o aproxima das tendências globais de sustentabilidade.

Gabriel Tedesco Wedy (2016) já ressaltava que é fundamental que o Bra-
sil adote uma legislação moderna para tributar o carbono e criar um consistente 
sistema de cap-and-trade com o objetivo de cortar as emissões de gases de 
efeito estufa e combater o aquecimento global e as suas nefastas consequências 
(WEDY, 2016).

Além de limitar as emissões de gases de efeito estufa (GEE) e regrar a 
comercialização de ativos que representam a emissão, redução da emissão ou 
remoção dos GEEs, sumidouros de Carbono são fundamentais.

A Lei de Proteção da Vegetação Nativa, ou Código Florestal, é considerada 
a principal lei ambiental do país, criada em 1934 e revisada em 2012. Essa lei 
regula o uso da terra e a conservação de vegetação nativa em propriedades pri-
vadas, determinando onde e quanto se pode desmatar, além de obrigar os pro-
prietários a restaurar a vegetação em locais específi cos, caso necessário.

Um levantamento das políticas de mitigação de GEE para o setor agrícola, 
fl orestal e outros setores de uso da terra realizado por Henderson et al. (2020) 
afi rma que a implementação do Código Florestal nos níveis federal, estadual e 
municipal é uma medida-chave de mitigação da NDC brasileira.

No entanto, a adesão à lei por parte dos proprietários ainda é baixa, princi-
palmente em biomas não fl orestais, como a Caatinga (NIEMEYER; VALE, 2022).

2.4 Os créditos de carbono

Tardiamente, o Brasil elabora a lei que tem como instrumento a precifi ca-
ção de carbono. A precifi cação é uma tendência global, já adotada por vários 
países europeus e americanos. Na América Latina, México, Colômbia e Chile já 
cobram tributos de carbono de setores econômicos altamente emissores, como 
o energético.

A experiência mostra que a precifi cação do carbono é importante instru-
mento para reduzir emissões e promover crescimento econômico sustentável com 
desenvolvimento de tecnologias limpas. A precifi cação do carbono é amparada 
pelo princípio do poluidor-pagador (MME, 2020).

No Brasil a lei que institui o Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões 
de Gases de Efeito Estufa (SBCE) é a Lei Federal nº 15.042, que foi publicada 
em 11 de dezembro de 2024, quer dizer, extremamente recente. Esta mesma lei 
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altera as Leis nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009 e nº 12.651, de 25 de maio 
de 2012 (Código Florestal), no que se refere aos regramentos dos créditos de 
carbono. Também inclui os ativos e os créditos de carbono como valores mobi-
liários sujeitos aos regramentos da Lei Federal nº 6.385, de 7 de dezembro de 
1976 (Lei da Comissão de Valores Mobiliários), e nº 6.015, de 31 de dezembro de 
1973 (Lei de Registros Públicos), onde agora estão previstos os registros dos 
contratos entre gerador e desenvolvedor de projeto de crédito de carbono (BRA-
SIL, 2024).

A lei estabeleceu o conceito de crédito de carbono:
Art. 53. O inciso XXVII do caput do art. 3º da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código Florestal), passa 
a vigorar com a seguinte redação: XXVII – ativo transacionável, autônomo, com natureza jurídica de fruto 
civil no caso de créditos de carbono fl orestais de preservação ou de refl orestamento, exceto os oriundos de 
programas jurisdicionais, desde que respeitadas todas as limitações impostas a tais programas por esta Lei, 
representativo de efetiva retenção, redução de emissões ou remoção de 1 tCO2e (uma tonelada de dióxido 
de carbono equivalente), obtido a partir de projetos ou programas de redução ou remoção de GEE, realiza-
dos por entidade pública ou privada, submetidos a metodologias nacionais ou internacionais que adotem 
critérios e regras para mensuração, relato e verifi cação de emissões, externos ao Sistema Brasileiro de Co-
mércio de Emissões de Gases de Efeito Estufa (SBCE), (LEI FEDERAL nº 15.042/2024).

Agora, resta saber se o SBCE realmente vai ter êxito no Brasil. Para 
Funke e Mattauch (2018), a aceitabilidade política é o maior desafi o para a 
aprovação e preservação de esquemas ambiciosos de precifi cação de carbono. 
Outra constatação em seus estudos sobre a implementação dos créditos de car-
bono em nível internacional, é que a precifi cação ambiciosa do carbono é fre-
quentemente correlacionada com alta confi ança política e baixos níveis de cor-
rupção. Estudos transnacionais indicam que países com maior desconfi ança 
pública em relação aos políticos e corrupção percebida, têm persistentemente 
políticas climáticas mais fracas e maiores emissões de gases de efeito estufa 
(FUNKE; MATTAUCH, 2020).

Em Nota Técnica emitida pelo EPE/DEA (2020), que compila estudos reali-
zados em países onde a precifi cação foi implantada, verifi cou que trata-se de 
um instrumento importante, porém, não tem sido sufi ciente para atendimento 
do Acordo de Paris, e destaca a relevância de instrumentos não mercadológicos 
(“non-carbon price”), especialmente para países em desenvolvimento, onde é 
mais efetivo, que essa alternativa seja priorizada no primeiro momento, para en-
tão criar arcabouço para a implementação de outras medidas no longo prazo.

O SBCE divide o mercado de crédito de carbono brasileiro em dois setores: 
o regulado e o voluntário. O primeiro envolve iniciativas do poder público. Já 
o segundo se refere à iniciativa privada. O mercado de crédito de carbono se es-
tabelece a partir do comércio de emissões de carbono e do Mecanismo de Desen-
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volvimento Limpo (MDL). Os projetos de MDL aprovados geram Reduções Cer-
tifi cadas de Emissão (RCEs), as quais podem ser negociadas com empresas, 
indústrias ou países que não atingem as metas de emissão de CO2 (SEBRAE, 
2023).

O Protocolo de Kyoto foi um acordo ambiental fechado durante a 3ª Con-
ferência das Partes da Convenção das Nações Unidas sobre Mudanças Climá-
ticas, realizada em Kyoto, Japão, em 1997. Foi o primeiro tratado internacional 
para controle da emissão de gases de efeito estufa na atmosfera. O Protocolo 
também estimulava a criação de formas de desenvolvimento sustentável para 
preservar o meio ambiente (MMA, 2024).

Quando uma nação emite menos CO2 do que a sua meta, pode vender os 
créditos excedentes para outros países que não cumprem com as metas de nível 
de emissões estabelecidas. A regulamentação para esses, ocorre por meio de um 
contrato legal denominado de Emission Reduction Purchase Agreement (ERPA). 
Os créditos de carbono podem ser negociados diretamente entre comprador e 
vendedor ou no mercado secundário regulado pela bolsa de valores (SEBRAE, 
2023).

Em 2015, o Acordo de Paris, substituiu o Protocolo de Kyoto. No novo 
acordo foram criadas as Contribuições Nacionalmente Determinadas (NDCs) 
e que são aprovadas pela ONU. Elas estabelecem as contribuições de cada país 
para que sejam alcançados os objetivos do Acordo de Paris na redução dos 
GEE (SCOVAZZI, 2021).

Para reduzir os GEE, o primeiro desafi o é realizar inventários de emissão de 
GEE. Sem o diagnóstico, com metodologias válidas, para compreender as emis-
sões de GEE em cada setor, fi ca sem base o planejamento para reduções das 
emissões e para implantação de tecnologias de mecanismo de desenvolvimento 
limpo (MDL) que geram Reduções Certifi cadas de Emissão.

Nesse sentido, está sendo organizado desde o fi nal de 2023, o Plano Clima. 
O Plano Clima se insere no contexto da meta brasileira sob o Acordo de Paris 
– a Contribuição Nacionalmente Determinada, ou NDC, na sigla em inglês –, 
no âmbito da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, 
pelo Comitê Interministerial sobre Mudança do Clima (CIM), (BRASIL, 2024).

No Rio Grande do Sul, o projeto Roadmap Climático é uma plataforma 
criada para auxiliar e engajar os municípios ao enfrentamento das mudanças 
climáticas no Estado. O objetivo é obter um diagnóstico climático a partir da 
disposição de informações locais de cada municipalidade por meio da coleta de 
dados e para a possibilidade posterior de identifi cação de estratégias de mitiga-
ção e adaptação climática em nível estadual, (IEDE/RS, 2024).
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Em 2024 foi desenvolvida uma pesquisa para um diagnóstico aprofundado 
sobre as ações climáticas nos 497 municípios do Rio Grande do Sul. Analisando 
os resultados publicados pelo IEDE/RS verifi ca-se muitos dados interessantes, 
para não dizer alarmantes. Para iniciar, apenas 199 municípios retornaram a pes-
quisa preenchida, o que corresponde a uma adesão de apenas 40% dos municípios 
gaúchos. Em função da baixa adesão, o prazo para os municípios responderem o 
questionário foi ampliado para 15 de janeiro de 2025. Dentre as perguntas da pes-
quisa, foram selecionadas as perguntas mais pertinentes para o presente estudo.

Quando questionado se o município tem conhecimento sobre o que é um 
inventário de GEE, 78,39% responderam que não sabem o que é isso. Esse re-
sultado infl uencia diretamente a pergunta seguinte: O município já realizou in-
ventários de GEE? Para esta pergunta, 98,99% dos entrevistados responderam 
que nunca realizaram nenhum inventário. Apesar de que, 97,49% dos entrevis-
tados já enfrentaram situação de emergência climática nos últimos 5 anos (IEDE/
RS, 2024).

Apesar de enfrentar situações de emergência, 88,44% não possuem análise 
de riscos climáticos e 86,08% não possuem previsão para realização do Plano 
de Ação Climática. Tudo isso seria até aceitável, tendo em vista que muitas pes-
soas passaram a dar maior atenção ao assunto nos últimos 3 anos, quando os 
eventos climáticos extremos se tornaram mais frequentes e mais avassaladores, 
mas o fato de 40,02% dos municípios não terem nem ao menos um Plano Di-
retor, é preocupante.

O Plano Diretor é obrigatório para municípios com mais de 20 mil habi-
tantes que fazem parte de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, mas 
ele é o principal instrumento de gestão do território e, portanto, elemento indis-
pensável para planejar a cidade (IEDE/RS, 2024).

Na fi gura a seguir são apresentados os dados explanados anteriormente:
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Figura 2 – Pesquisa desenvolvida com os 497 municípios do Rio Grande do Sul 
sobre o tema mudanças climáticas e emissões de GEE 

para o mapeamento das ações que já ocorrem em nível local.
Fonte: Modifi cado de Roadmap Climático, 2024. 

ProClima 2050, Estratégias para o Enfrentamento das Mudanças Climáticas.

Ressalta-se que são resultados parciais, obtidos até 5 de janeiro de 2025, 
podendo ter ocorrido atualização dos dados em função da prorrogação do prazo 
para os municípios responderem a pesquisa até 28 de fevereiro de 2025.

3 Considerações fi nais

O Brasil caminha para avanços em ações práticas que realmente resultam 
em redução de emissão de GEE atuando no regramento e na fi scalização das ba-
ses emissoras. Porém, algumas controvérsias importantes atrasam signifi cativa-
mente as ações efetivas.

Entre as inconsistências é imperioso citar as matas e fl orestas brasileiras 
como importantes sumidouros de CO2 e a estratégia REED+. Nesse contexto, a 
reserva legal das propriedades rurais, as restrições de supressão de vegetação em 
estágio médio e avançado nos territórios abrangidos pela Mata Atlântica e a pro-
teção dada às áreas de preservação permanente pelo código fl orestal brasileiro 
são instrumentos fundamentais para a manutenção destes sumidouros e para a 
geração de créditos de carbono.
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Todavia, na contramão, o governo brasileiro emitiu em 2021 a lei que fl exi-
biliza as áreas de APP, quando permitiu que os municípios regrassem as APPs 
criando normativas municipais para reduzir a área de preservação permanente 
em áreas urbanas consolidadas, e, com isso, perdendo milhares de metros qua-
drados de área vegetada ou deixando de recuperar estas áreas através de refl ores-
tamento.

A seriedade política é outro fator que infl uencia diretamente a aderência 
da população e das iniciativas privadas às alternativas para o crescimento eco-
nômico baseado em Sistema de Desenvolvimento Limpo – MDL.

Atualmente, a expectativa em relação ao governo brasileiro é de confi ança 
de que a adesão do Brasil aos compromissos internacionais realmente se efetive 
e se consolide, enquanto governos importantes, como Estados Unidos da América, 
voltam atrás, retirando-se do Acordo de Paris e, na contramão dos esforços glo-
bais, anunciam incentivo ao uso dos combustíveis fósseis. Em janeiro de 2025, 
o presidente Donald Trump decide retirar os Estados Unidos do Acordo de Paris 
e cria um desafi o signifi cativo para a COP 30, conferência das Nações Unidas 
sobre mudanças climáticas que será sediada pelo Brasil, em Belém, em novem-
bro de 2025.

Muito há o que se fazer para levar o Brasil a um desenvolvimento susten-
tável e acrescenta-se a esta tarefa instituir políticas públicas para o enfrentamento 
das condições adversas do clima. A pesquisa realizada pelo IEDE/RS apresenta 
resultados alarmantes quando expõem a realidade do Estado, onde a maioria 
dos municípios não sabem o que é um inventário de gases de efeito estufa, o que 
refl ete diretamente na questão de não possuírem um Plano de Ação Climática. 
Mediante os resultados observados na pesquisa percebe-se o quão árdua será a 
tarefa de levar a compreensão aos municípios de que precisam incluir medidas 
de adaptação em seus Planos Diretores ou Planos de Ação Climática.

Iniciativa muito recente, em 12 de fevereiro de 2025, o Governo Federal 
lança um programa para apoiar estados e municípios na adaptação à mudança 
do clima. A iniciativa foi apresentada no Encontro de Novos Prefeitos e Prefeitas, 
em Brasília (DF) em fevereiro de 2025. No encontro 11 Estados manifestaram 
interesse em aderir, entre eles está o Rio Grande do Sul. O projeto busca apoiar 
estados e municípios com recursos técnicos e fi nanceiros para o desenvolvimento 
de estratégias e planos locais e regionais de adaptação à mudança do clima, for-
talecendo sua atuação (BRASIL, 2025).

Através da Portaria GM/MMA nº 1.256, de 26 de dezembro de 2024, foi 
instituído o programa AdaptaCidades, com o objetivo de apoiar os estados e mu-
nicípios no desenvolvimento de estratégias e planos locais ou regionais de adapta-
ção à mudança do clima, no âmbito do Programa Cidades Verdes Resilientes.
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Para além do sistema jurídico e dos programas de capacitação e incentivo, 
o Brasil necessita investir em pesquisas para desenvolver tecnologias que pro-
movam o desenvolvimento limpo. Concentrar recursos nesta área deve ser um 
compromisso de todos os governos dada a importância para a contribuição na 
redução de GEE e na diversifi cação da matriz energética.

O papel do direito no enfrentamento às mudanças climáticas torna-se ins-
trumento estratégico uma vez que a sociedade civil é organizada e controlada por 
um arcabouço jurídico. Hermes Lima (1989) já dizia que é no meio social que 
o direito surge e desenvolve-se, para consecução dos objetivos buscados pela so-
ciedade, como, por exemplo, a manutenção da paz, a ordem, a segurança e o bem-
-estar comum; de modo, a tornar possível a convivência e o progresso social.

Assim, o Direito é fruto de uma realidade social e, hoje, nossa realidade de 
sociedade de risco precisa organizar suas normas e com elas se comprometer 
para que a humanidade possa adaptar-se às realidades impostas pela mudança 
do clima.

Chegou o momento da humanidade tomar os estímulos climáticos para, 
também, se transformar e utilizar toda sua capacidade criativa e inteligência 
para criar mecanismos de mitigação às emissões já lançadas e adaptação de seu 
modo de vida e de suas cidades à realidade da mudança climática.

O mundo mudou e uma matriz energética limpa é o primeiro passo em di-
reção à sobrevivência da espécie humana, junto com o uso de tecnologias que 
adéquam as construções e a forma de produção de alimentos consorciada com 
a natureza.

No mesmo compasso devem evoluir os instrumentos jurídicos para que 
sirvam e amparem as medidas de adaptação necessárias para o enfrentamento 
das condições adversas que já existem.

A criação de mecanismos legais, que estabeleçam investimento mínimo 
em pesquisa para a criação de novas tecnologias que atendam o mecanismo de 
desenvolvimento limpo (MDL) e em mecanismos de transferência de tecnolo-
gias como forma de colaboração global, fariam grande efeito positivo sobre as 
emissões locais e nacionais. Trata-se de abordar o problema numa perspectiva 
de adaptação.

Superados os aspectos nacionais, faz-se necessário um movimento no 
cenário mundial, tendo em vista que a atmosfera não tem limites políticos. Nesse 
sentido, as difi culdades são muito maiores quando países com altas emissões 
não aderiram ou se retiraram do Acordo de Paris.

O Direito atua de forma decisiva na mitigação e na adaptação às mudanças 
do clima.

Na mitigação, atua na limitação das emissões de gases de efeito estufa e 
substituição da matriz energética, por energias renováveis.
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Na adaptação, atua no regramento do uso do território para impedir que 
ocorra a ocupação das áreas de risco, regramentos construtivos e a implementa-
ção, nos projetos de parcelamento do solo, das infraestruturas não convencionais 
de Desenvolvimento de Baixo Impacto (LIDs).

O Direito é a manifestação das organizações sociais e seus anseios, vindo 
do povo e de suas crenças naquilo que deve se transformar em um instrumento 
de controle através da lei, quando aliada à ciência, que fornece soluções atra-
vés de suas pesquisas e criações, alcança grandes feitos para a manutenção da 
vida humana na terra.
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